   Estância Velha RS, 10 de abril de 2015.      

                           Senhora Presidente,

                           Senhores Vereadores:

Na forma que dispõe o Regimento Interno do Poder Legislativo de Estância Velha, no seu art. 184, inciso VII, o Vereador que abaixo subscreve, propõe o PROJETO DE LEI que “Autoriza o Poder Executivo a promulgar esta lei que versa sobre a liberação e criação de LOTEAMENTOS no município de Estância Velha, de forma desordenada e que contempla apenas o mercado imobiliário e aqueles que acumulam renda neste tipo de negócio”.

A propositura desta Lei é com fulcro na Lei Federal, nº. 6.766 de 19 de dezembro de 1979.

Não obstante, tanto a lei maior, como leis complementares que versam sobre a matéria será em seus artigos, parágrafos, incisos e alíneas o meio de aplicação tanto para regular, regulamentar e fiscalizar este mercado para que cumpra com o disposto nestas leis e na lei  municipal, que corrobora e vai ao encontro das demais leis citadas.

Assim sendo, requer o seu processamento e aprovação do Plenário para encaminhamento ao Poder Executivo e retorno ao Poder Legislativo como Projeto de Lei.

Atenciosamente,

Ver. Carlito Borges – Autor

PROJETO DE LEI Nº. 025/2015
Autor: Ver. Carlito Borges

                                              Dispõe sobre a regulação – regulamentação e fiscalização na criação e execução de LOTEAMENTOS na comercialização de lotes e/ou edificação de imóveis de cunho residencial, horizontais e verticais no Município de Estância Velha e dá outras providências.

                                            O Prefeito Municipal de Estância Velha RS.

                                           Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Esta lei será regida pelas leis Federal e Estadual que versam em seu todo sobre a matéria.

Art. 2º - Nenhum loteamento poderá ser liberado sem a aprovação do Poder Legislativo Municipal.

Art. 3º - Nenhum loteador (empresa ou particulares) poderá comercializar lotes ou fazer edificações sem estar totalmente em conformidade com as leis vigentes, bem como com esta lei municipal.

Art. 4º - Esta lei tem efeito retroativo, cabendo ao Poder Executivo Municipal à fiscalização dos lotes e edificações horizontais e verticais, a fim de que os empreendedores que não tenham cumprido com as leis vigentes, sejam intimados e providencie a adequação in totem ao disposto nas leis.

Art. 5º - Os loteamentos, lotes, edificações horizontais e verticais para fins residenciais e de comercialização, somente poderão ser autorizados e executados em área urbana, ficando vetado o uso de áreas rurais para este fim. 

Art. 6º - Os loteamentos que foram liberados em área rural, caberão ao Poder Executivo Municipal exigir a compensação de possíveis danos ao Meio Ambiente.

Art. 7º - Os loteamentos futuros deverão apresentar memorial descritivo da infraestrutura da obra, que deverá, após apreciação do Poder Executivo Municipal e encaminhado ao Poder Legislativo Municipal, que só será aprovado se estiver em consoância com as leis vigentes de desta lei.

Art. 8º - Os loteadores, empresas e/ou, particulares, deverão apresentar garantias e firmar acordo com o Poder Executivo Municipal, ficando estes responsáveis por possíveis danos, tanto na infraestrutura, quanto nas edificações pelo prazo de 10 anos.

§ Único: As garantias e o firmamento deste acordo deverão ser encaminhados ao Poder Legislativo Municipal para apreciação, aprovação, ou mesmo solicitar mais documentos e procedimentos necessários que garantam o cumprimento deste artigo por parte dos loteadores.

Art. 9º - Fica por esta lei, vetado qualquer alteração no Plano Diretor a utilização de áreas rurais, para fins de criação de loteamentos e edificações horizontais e verticais.

Art. 10º - Os loteadores e empreendedores em conformidade com o Poder Executivo Municipal deverão valer-se de órgãos oficiais de avaliação de imóveis, para somente depois de cumprida esta etapa continuar dando andamento ao empreendimento.

Único: A certificação deste requisito deverá ser encaminhada ao Poder Legislativo Municipal com os devidos laudos, para apreciação e aprovação.

Art. 11º - Fica por esta lei, vetada a participação de Funcionários Públicos ou de Cargo em Comissão, participar, indicar ou mesmo intermediar direta ou indiretamente neste mercado, ficando ainda vetada a utilização de empresas e escritórios com este fim e que tenham a participação direta ou indireta dos citados, podendo estes responder na forma da lei e a aplicabilidade das sanções previstas.

Único: O art. 11º se refere em especial aos serviços de arquitetura, engenharia, topografia e outros relacionados ao mercado imobiliário.

Art. 12º - Esta lei deverá ser rigorosamente cumprida sob pena de intervenção do Pode Legislativo Municipal.

Art. 13º - Esta lei além de seu conteúdo terá como referência o art. 1º desta lei.

Art. 14º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                                                 José Waldir Dilkin

                                                                 Prefeito Municipal
